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Lima Duarte (MG), 16 de agosto de 2023.
Indicação nº 135/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR seja analisado pela Prefeita e, após verificada a conveniência e oportunidade de se criar no Município de Lima Duarte a lei proposta por meio do anteprojeto anexo, que visa possibilitar ao Executivo a realização de convênio com clínicas médicas e de imagens, visando a implantação do programa meia-consulta junto aos pacientes hipossuficientes do município. 
JUSTIFICATIVA:
Atualmente a fila de espera por uma consulta médica com especialista é enorme, também há grande número de cidadãos e, consequentemente de espera por consulta com clínico geral e exames de imagem, razão pela qual deveria o Município realizar convênio com Clínicas particulares, possibilitando a determinados pacientes – os hipossuficientes – a realização de consultas com o pagamento de metade do valor e, o município arcaria com a outra parte da consulta na forma e condições a serem apontadas pelo Gestor. 
Essa parceira entre a iniciativa privada e o Poder Público é de grande importância para todos, uma vez que ajuda a diminuir o número de consulta na rede pública, fomenta a demanda nas clínicas particulares que ainda poderão usufruir de benefícios fiscais e ao mesmo tempo a iniciativa contribuiu para um atendimento mais rápido do paciente, devido a menor espera de atendimento na rede privada.

O ideal é que todos pudessem ser atendidos pela rede pública de forma ágil e eficiente, mas infelizmente o sistema de saúde pública no Brasil é precário e alternativas paliativas devem ser adotadas com políticas públicas que visem minimizar esse problema.

Como a matéria é de iniciativa privativa da Chefe do Poder Executivo, a apresento em forma de indicação com apresentação de anteprojeto, na expectativa de que a Gestora se sensibilize, e remeta-a novamente a esta Casa, na forma de Projeto de Lei

Sala das Sessões,
Ronaldo Alves Rodrigues
Vereador PT
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA
O Município de Lima Duarte implanta o Programa Diagnóstico Rápido e Seguro para consultas especializadas e exames complementares.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O Município de Lima Duarte, MG, implanta o Programa Diagnóstico Rápido e Seguro para consultas especializadas e exames complementares. 

Art. 2º Para execução do programa descrito no artigo antecedente, poderá o Poder Executivo Municipal, celebrar convênio com clínicas médicas e hospitais do Município, visando concessão de 50% (cinquenta por cento) de desconto no pagamento das consultas médicas e exames complementares realizados pelas clínicas particulares e hospitais, para pacientes hipossuficientes.

Parágrafo único. Para efeito desta lei, o paciente hipossuficiente é o indicado pela Assistência Social, na forma e condições a serem dispostas de forma clara e objetiva em regulamento próprio.

Art. 3º O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, deverá apresentar o programa de forma ampla para os responsáveis pelas clínicas médicas e hospital que atuam no Município, objetivando efetivar a parceria entre poder público e iniciativa privada.

Art. 4º Poderá ser concedido descontos ou isenção de tributos municipais com as clínicas que aderirem ao programa, na forma estabelecida em regulamento próprio.

Art. 5º A quantidade máxima de solicitações de desconto a ser expedida mensalmente pela clínica médica ou hospital conveniado, assim como a cota máxima de solicitações deferidas pela Secretaria Municipal de Saúde deverá constar no convênio.
Parágrafo único. O paciente deverá procurar diretamente a clínica conveniada para agendamento do seu exame ou do atendimento médico e, de posse da solicitação do agendamento deverá comparecer na Secretaria Municipal de Saúde para autorização.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Lima Duarte, 16 de agosto de 2023.
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